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1. DESCRIÇÃO DO CASO

A Montadora de Veículos WFFGM Ltda., prevendo uma crise financeira, celebrou um acordo coletivo com o sindicato profissional, respeitando todos os requisitos que envolve o assunto, em 2 de janeiro de 2016. Ficou pactuada a estabilidade provisória no emprego de todos os 902 (novecentos e dois) empregados no período de 2.1.2016 a 31.12.2016 e, no caso de rescisão, todos os direitos trabalhistas pagos com valores dobrados. Em contrapartida, os trabalhadores prorrogaram sua jornada diária por duas horas remuneradas com adicional de 10% (dez por cento); bem como não receberam o décimo terceiro de 20116.
Pedro Correa de Castro recebeu sua rescisão em 30.9.2016, homologada no sindicato profissional, com valores refletidos e em dobro até 2.2.2017 (considerando 33 dias de aviso prévio), conforme previsto no acordo coletivo. Enfatiza-se que todas as verbas constantes em sua rescisão foram pagas em dobro, inclusive 80% de indenização sobre o montante do FGTS. 
Em 6.2.2017, Pedro Correa de Castro ingressou com Reclamação Trabalhista na Justiça do Trabalho, alegando a nulidade do acordo coletivo de trabalho, requerendo o pagamento do adicional de 40% sobre um total de 720 (setecentos e vinte) horas extras e do décimo terceiro do ano de 2016.

2. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DO CASO

2.1 Descrição das Análises Possíveis

2.1.1 Quais os argumentos que podem ser utilizados por Pedro Correa de Castro sustentando a tese de nulidade do acordo coletivo de trabalho? 

Para melhor fundamentar este questionamento, é necessário que se leve em consideração a classificação das fontes do direito do trabalho, sendo elas as heterônomas, esta estando presente na Constituição Federal, nas estaduais, leis e entre outros, e as autônomas, que são os costumes, convenções e acordos coletivos de trabalho.
Como pode-se perceber sobre essas normas, as autônomas não podem se sobrepor as heterônomas no que se refere as parcelas jus trabalhistas de indisponibilidade absoluta, mas somente às relativas. Umas das condições que foi modificada nesse acordo, foi de o trabalhador não receber o seu décimo terceiro salário, porém este direito pertence aos de indisponibilidade absoluta, previsto no artigo 7º, inciso XI da Constituição Federal de 1988. Pela redação desse dispositivo, não há a qualquer possibilidade desse direito ser negociado por acordo ou convenção coletiva e utilizando-se do princípio da irrenunciabilidade de direitos, fica vedado a possibilidade de renúncia ao direito trabalhista, mesmo que este seja negociado via acordo coletivo, pois os direitos do trabalhador são protegidos por normas de ordem pública.
Apesar desse acordo coletivo trazer ao empregado uma estabilidade provisória de emprego, este não deve se sujeitar a algumas de suas condições, mesmo que outras delas sejam bem benéficas.                        
Outro direito indisponível seria com relação remuneração por hora trabalhadas além se sua carga horária normal, tendo em vista que no artigo 7º, inciso XVI, da Constituição Federal de 1988, a remuneração por hora extra deve ser no mínimo de 50%, não cabendo negociação. Dessa forma, pelo acordo coletivo previsto entre o empregador e o sindicato profissional, chegou-se no acordo de 10% por hora trabalhada que foi prorrogada, reduzindo drasticamente o adicional de hora extra, ferindo o mínimo assegurado constitucionalmente, como já citado, e ainda viola o princípio da vedação ao retrocesso social
Dessa forma, como esses dois acordos foram previstos no acordo coletivo, pactuado entre a Montadora de Veículos WFFGM Ltda. e o sindicato profissional, e estão indo contra aos direitos indisponíveis do trabalhador, essa cláusula por ser prejudicial, deve ser anulada.

2.1.2 Quais os argumentos que podem ser utilizados pela Montadora de Veículos WFFGM Ltda. sustentando a tese de validade do acordo coletivo de trabalho?

Os argumentos para agir em defesa da empresa seria que pelo artigo 7º, inciso XXVI da CF, é que está prevista o reconhecimento das convenções e acordo coletivos de trabalho, logo o acordo por ele realizado juntamente com o sindicato é válido. Os requisitos para a criação de norma coletiva estão previstos no artigo 611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
Os sindicatos e empresas não podem usar como argumento para elaboração de norma coletiva o princípio da criatividade, pelo qual se entende em conceder a possibilidade de criação de norma jurídica, inovando na área trabalhista, seja por convenção ou acordo, como previsto no artigo 7º, inciso XXVI da CF.
Outro ponto que tem grande importância, é o inciso VI, do dispositivo anteriormente citado, é que há a possibilidade de irredutibilidade do salário, salvo o disposto por convenção ou acordo. Contudo, este inciso só pode ser utilizado se observado outros fatores, bem como, força maior ou se a empresa estiver com sua economia desfavorável, para dessa forma mostrar que é necessário a redução salarial, como de fato está acontecendo com a empresa, enfrentando uma crise econômica. E como ela tem o intuito de evitar o aumento do desemprego no país e uma possível falência de sua empresa, ela buscar soluções para que isso não ocorresse.
Sobre o décimo terceiro salário, como este integra o salário disposto no artigo 457, §§ 1º e 2º da CLT, engloba também as gratificações ajustadas, e a habitualidade de sua percepção, ensejando sua integração ao salário, portanto não cabe reclamação por parte do empregado.
Gustavo Filipe Barbosa Garcia defende que apenas o salário em sentido estrito pode ser reduzido via negociação coletiva, mas informa que o entendimento predominante é pela abrangência de todas as parcelas de natureza salarial (GARCIA, 2011). Deste modo, o adicional de hora extraordinária constitui-se objeto de redução salarial.

2.2 Descrição dos critérios e valores contidos em cada decisão possível

Para a resolução deste case, foi levado em consideração alguns princípios que regem o Direito Individual e Coletivo do Trabalho, além de dispositivos encontrados na Constituição Federal de 1988 e na Consolidação das Leis do Trabalho. Foram usados conjuntamente para analisar o as questões do caso, na qual se encontra diversas empresas no contexto econômico no Brasil. 
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